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PORTARIA Nº 074 - REITOR/2013 
 

Constitui Comissão Especial para fins de 
elaboração de Proposta de Plano Diretor 
visando Reorganização do Campus da 
Unimontes em Pirapora e dá outras 
providências.  

 
 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Professor 

JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são 
conferidas, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir Comissão Especial para fins de elaboração de proposta piloto de Plano Diretor, 
visando reestruturação e reorganização estrutural, acadêmica e operacional do Campus da 
Unimontes em Pirapora, assim constituída: 
 

� Juventino Ruas de Abreu Júnior – Pró-Reitor de Planejamento Gestão e Finanças, 
que a presidirá ; 

� Joelina da Conceição Alves de Almeida – Assessora de Gestão Estratégica e 
Inovação, secretária relatora ; 

� Allysson Danilo Dantas Silva – Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos; 

� Edna Guiomar Salgado Oliveira Guedes – docente do Campus de Pirapora; 
� Eduardo Antônio Guimarães – Arquiteto; 
� Erika Neves Guimarães – Arquiteta;  
� Guiomar Damásio Silva dos Reis – docente do Campus de Pirapora, 
� Rosalva de Freitas Oliveira – Coordenadora do Campus de Pirapora; 
� Sandra Melo dos Reis – Coordenadora de Ensino Superior. 

 

Art. 2º  A elaboração da Proposta de Plano Diretor de que trata o Art. 1º será regida, 
preferencialmente, pelas etapas previstas no anexo único desta Portaria. 
 

Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização desse 
trabalho, dele dando ciência à Administração Superior.  
 

Art. 3º DETERMINAR ao titulares de órgãos e unidades desta Universidade que sejam oferecidas 
à Comissão os meios, recursos e a colaboração indispensáveis ao fiel cumprimento de suas 
atribuições. 
 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 27 de maio de 2013. 
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Anexo Único – Portaria nº 074 – REITOR/2013 
 
 

ETAPAS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO  
CAMPUS DE PIRAPORA 

 
ETAPAS AÇÕES 

1ª 

 

Seminário de sensibilização para divulgar o processo de elaboração do 
Plano Diretor: divulgação da proposta teórico-conceitual e metodológica. 

2ª Diagnóstico ambiental e situacional com elaboração de cenário. 

3ª 

 

Proposição de diretrizes a partir do diagnóstico realizado e debate na 
comunidade universitária e regional. 

4ª 

 

Compilação das sugestões auferidas e formatação final do Documento com 
depósito do material impresso e apresentação ao Comitê de Gestão 
Superior. 

5ª 

 

Submissão do Plano Diretor para o Campus Pirapora para posterior 
aprovação nos Conselhos superiores da Unimontes. 

6ª 
Finalização do documento para fins de encaminhamento à CODEVASF, à 
Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Ensino Superior e à 
representação da Administração Municipal de Pirapora. 

 


